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ANEXO III 

FICHA TÉCNICA 

Participante: 
Receita – Nome do Prato:  Classificação:  

(  ) DOCE        
(  ) SALGADO 

Processo Produtivo 
Rendimento em porções: Tempo de Preparo: 
Quantidade Ingredientes Valor  

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   

Custo total da Receita:  

Modo de Preparo: 

Resumo do Prato:  

ANEXO IV 

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE  

 Eu ____________________________, CPF: ___________________, RG: 

__________________, Endereço: ________________________, atesto para os devidos fins que 

detenho a estrutura de alimentação necessária para atender a demanda durante todos os dias da 

realização do Festival, que acontecerá entre os dias 06 a 10 de agosto de 2014. 

Responsabilizo-me integralmente pela produção e comercialização do prato conforme item 9.3 do 

Regulamento da 8ª Edição do Festival Gastronômico de Taquaruçu. 

Palmas/TO, ______  de  ________________________  de  ______. 

____________________________________ 
Assinatura do Participante 

PORTARIA Nº 002/FESP, DE 23 DE ABRIL DE 2014

Designa os coordenadores do Programa 
Integrado de Residência em Saúde.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS no uso de suas atribuições legais, 

 Fundação Escola de 
Saúde Pública de 

Palmas

no âmbito da Lei nº 2014/2013 e do Art. 7º do seu Regimento 
Interno aprovado pelo Decreto nº 758/2014, e,

CONSIDERANDO a Lei nº 2.010/2013 que instituiu o 
Programa Integrado de Residências em Saúde – PIRS;

CONSIDERANDO o Decreto nº 735/2014, que 
regulamentou o Programa Municipal de Bolsas de Estudo e 
Pesquisa para Educação pelo Trabalho, determinou que a 
Secretaria Municipal da Saúde fará a gestão do referido programa 
por meio da Fundação Escola de Saúde Pública;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os coordenadores para os Programas de 
Residência Médica e Multiprofissionais que compõe o PIRS:

Parágrafo único – Os coordenadores designados por 
este ato atuarão nas atividades de coordenação dos respectivos 
cursos e no desenvolvimento de projetos de pesquisa aplicados 
ao SUS, previstos pelo Programa Municipal de Bolsas de Estudo e 
Pesquisa para Educação pelo Trabalho.

Art. 2º Designar o servidor Alessandro Farias Pantoja, 
CPF nº 722.463.162-00, para cumprir a função de Coordenador 
de Campo.

Parágrafo único – Compete à Coordenação de Campo 
a ordenação dos campos de estágio para o desenvolvimento 
das atividades de estudo e pequisa desenvolvidas pelos demais 
Coordenadores, Preceptores, Tutores, Supervisores e Residentes 
do Programa Integrado de Residências em Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua data de 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de março de 2014.

Palmas, 23 de abril de 2014.

Nésio Fernandes de Medeiros Júnior
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 003/FESP, DE 23 DE ABRIL DE 2014

Institui o Núcleo de Telessaúde no âmbito da 
gestão municipal do SUS de Palmas – TO.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS no uso de suas atribuições legais, 
no âmbito da Lei nº 2014/2013 e do Art. 7º do Regimento Interno 
da FESP-Palmas, aprovado pelo Decreto nº 758/2014, e,

CONSIDERANDO a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de 
dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a implantação 
das redes de atenção à saúde no SUS e o papel ordenador da 
atenção básica;

CONSIDERANDO a Política Nacional de Educação 
Permanente em Saúde, estabelecida pela Portaria nº 1.996/GM/
MS, de 20 de agosto de 2007;

CONSIDERANDO a Portaria/SAS/MS nº 511, de 29 
de dezembro de 2000, que estabelece o cadastramento dos 
estabelecimentos de saúde no País, vinculados ou não ao Sistema 
Único de Saúde;

NOME RESIDÊNCIA CPF INSTITUIÇÃO 
Marta Maria 
Malheiros Alves

Multiprofissional Em Saúde 
Coletiva 

033.045.086-78

COREMU/CEULP-
ULBRA

Juliana Ramos Bruno Multiprofissional em Saúde da 
Família e Comunidade

942.554.901-04

Ludimila Inês Nunes 
Prestes

Multiprofissional em Saúde 
Mental

946.359.431-00

Jaqueline Miranda 
Barros Silva

Enfermagem Obstétrica 013.177.714-94

Gecilda Régia 
Ramalho Vale 
Cavalcante

Medicina da Família e 
Comunidade

394.907.004-44 COREME/UFT

Anne Leites Flâmia Medicina da Família e 
Comunidade 

908.741.020-49 COREME/SISE-
SUS
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CONSIDERANDO a Portaria nº 2.073/GM/MS, de 31 
de agosto de 2011, que regulamenta o uso de padrões de 
interoperabilidade e informação em saúde para sistemas de 
informação em saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde, nos 
níveis Municipal, Distrital, Estadual e Federal, e para os sistemas 
privados e do setor de saúde suplementar;

CONSIDERANDO a Portaria nº 2.546/GM/MS, de 27 de 
outubro de 2011 que redefine e amplia o Programa Telessaúde 
Brasil Redes,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir no âmbito da gestão municipal do SUS 
de Palmas o Núcleo de Telessaúde, a seguir denominado 
NuT-Palmas.

Parágrafo Único -  Entende-se por Telessaúde o 
estabelecimento autônomo que utiliza as tecnologias de 
informação e comunicação para realizar assistência e educação 
em saúde através de distâncias geográficas e temporais.

Art. 2º O Nut-Palmas tem por objetivo apoiar a consolidação 
das Redes de Atenção à Saúde ordenadas pela Atenção Básica 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 3º O NuT-Palmas fornecerá aos profissionais e 
trabalhadores das Redes de Atenção à Saúde no SUS os 
seguintes serviços:

I – Teleconsultoria;

II – Telediagnóstico;

III - Segunda Opinião Formativa;

IV -Tele-educação;

V – Educação Permanente em Sistemas de Informação 
em Saúde;

VI – Apoio técnico na implementação e desenvolvimento 
de Sistemas de Informação e Tecnologias Educacionais em 
Saúde.

Art. 4º O gestão do NuT-Palmas a partir de um Comitê 
Gestor composto por:

I – Coordenação;

II – Núcleo de tecnologias educacionais em saúde;

III – Núcleo de tecnologias de apoio diagnóstico e de 
sistemas de gestão.

Parágrafo único - A composição do Comitê Gestor do 
NuT-Palmas será definida por ato próprio da FESP-Palmas.

Art. 5º Compete à Coordenação do NuT-Palmas:

I - monitorar a implementação e o funcionamento do 
Telessaúde;

II - avaliar e zelar pelo alcance dos objetivos e metas do 
Telessaúde;

III - definir os padrões tecnológicos de interoperabilidade, 
conteúdo e segurança que permitirão a troca de informações 
entre os sistemas que viabilizam a integração do Telessaúde ao 
Telessaúde Brasil Redes;

IV - promover a articulação do Telessaúde à regulação 
da oferta de serviços de forma compartilhada e articulada com os 
pontos de atenção da rede;

V - disponibilizar as diretrizes para a operacionalização do 
Telessaúde;

VI - promover a articulação entre o NuT-Palmas e as 
instâncias de gestão do SUS e do Telessaúde Brasil Redes;

VII – propor e executar o Projeto para implementação do 
Telessaúde no âmbito da gestão municipal do SUS;

VIII – Orientar pesquisas aplicadas ao SUS na aplicação e 
desenvolvimento de Tecnologias da Informação em Saúde;

IX - representar o NuT-Palmas nas relações com terceiros;

Art. 6º Compete ao Núcleo de Tecnologias Educacionais 
em Saúde:

I - desenvolver ações de tele-educação, com base nas 
necessidades do Sistema Único de Saúde;

II - manter e desenvolver o Ambiente Virtual de 
Aprendizagem (AVA) da Fundação Escola de Saúde Pública;

III – desenvolver a Política de Educação Permanente em 
Sistemas de Informação em Saúde;

IV – implementação e desenvolvimento de Sistemas de 
Informação e Tecnologias Educacionais em Saúde.

Art. 7º Compete ao Núcleo de Tecnologias de Apoio 
Diagnóstico e de Sistemas de Gestão:

I - responsabilizar-se pela oferta de Teleconsultoria, 
Telediagnóstico e Segunda Opinião Formativa;

II - compor e manter equipe de Teleconsultores e corpo 
clínico de especialistas de referência, compatível com a demanda 
pelos serviços descritos no inciso anterior;

III - promover e apoiar a formação de Teleconsultores;

IV - apoiar o desenvolvimento de protocolos que incluam a 
solicitação prévia de Teleconsultorias sobre procedimentos;

V - monitorar e avaliar o Telessaúde, incluindo a análise 
do número de solicitações de Teleconsultorias, do tempo de 
resposta para os usuários do serviço, do número e da pertinência 
dos encaminhamentos e solicitações de exames complementares, 
com vistas à ampliação do acesso aos serviços e à melhoria da 
resolubilidade da atenção à saúde dos usuários do SUS.

Art. 8º O Núcleo de Telessaúde utilizará, preferencialmente, 
sistemas operacionais e programas de códigos livres ou abertos.

Parágrafo único – A utilização de programas de 
computador com licenças proprietárias será fundada em motivos 
de conveniência e oportunidade administrativa, sólidas garantias e 
no resguardo do interesse público.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor a partir de sua data de 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de abril de 2014.

Palmas, 23 de abril de 2014.

Nésio Fernandes de Medeiros Júnior
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 004/FESP, DE 24 DE ABRIL DE 2014

Designa o coordenador do Núcleo de 
Telessaúde de Palmas, NuT-Palmas.


